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SECRETARTA DE ADMINTSTRAÇÃo, PLANEJAUENTo E FTNANçAS
DEPARTAMENTO DE COXIPRAS
CNPJ - 04,207.638/0001-59 FAX: í54L3338 - 9í67

PROCESSO No 2019.003/00í4

MODALIDADE

TOMAOA DE PREÇOS No 00220í9
TIPO MENOR PREçO

Edital de prêgão pâra conkatação dê
emprêse para os serviços de ContÍole,
Monitoramento e Tratamento da Água.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIO HUGO, no uso de suas atribuiçôes legais e de
conformidade com a Lei no 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraÉes
posteriores, através do seu Departamento de Compras e Licitaçóes, TORNA PUBLICO
parâ o conhecimênto dê todos os interêssados, que às 9:30 (nove e trinta) rroras, do dia
4 29 do mês de Março de 2019, na sala de Compras e Licitações da Secretaria da
Administração, sito a Rua Venezuelâ, 285, se reunirá a Comissão Permanente de
Licitação, designada pelâ Portariâ n" 001/2019, com a finãlidade de receber propostas e
documentos para a contrataçâo de empÍesa, para atuação no controle e monitoramento
do tratamento de água, conforme segue no objeto.

Não seráo habilitedas sociêdadês cooperativas para a execugão dos serviços
do objêto do êdital, em eÍençáo âo Termo dê Ajustamento ds Conduta no 109/2OO9,
firmado entre o Minisnéfio Púhlico do TÍabalho e o Município de Tio Hugo.

No mesmo dia e horáÍio será abefto o envelope n" 01 referente à habilitação das
empresas, e o envelope no 02 - Proposta será aberlo, uma vez que todas as ompresas
pafticipantes encontram-se legâlmente representadas ou então se algum eventual
inabilitado reconer da decísão, ou, por qualquer outro impedimento legaL a comissão
designaná novo dia e horáio para tal.

2. OO OSJETO

2.1. Constitui objeto do presente Processo Licitatório Tomada de Preços no 00212019 a
"ContrataÉo de empresa paÍa a execução de sêrviços de coleta e monilorâmento
atÍavês de análises da qual;dade dâ água para o consumo humano por laboratório
licenciâdo e tecnicamente qualificado; e controle bacteriológico atrâvés do tratamento da
água pâÍa consumo humâno com aplicaçâo de produtos químicos yoltados ao tratâmenlo
e desinÍecçáo da água distribuída para o consumo humano, nos sistemas e poços
artesianos do Município de Tio Hugo-RS".

2.1 - Pa.a participar do certame as empresas deverão atender todos os Íequisitos do
Edital. ,'l
2.3 - As atividades e caracteristicas técnicas dos produtos e serviços que d,euetâo set /\//t-l
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desenvolvidas estâo descritas no ANEXO I - Termo de referência.

2, DO CADASTRO

Para efeitos de cadastramento, os intêressados deverão âpresentiar, âlé às 17:00
(dezessatê horas) do dia 20 março de 20í9, os documentos a seguir íelacionados:

2.1.1 HABTLTTAçÃoJURíD|CA:

a) Registro Comercial no caso de empresa comercial;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociel em vigor, devidâmente registÍado, em se
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedadê por açõês, acompanhado de
documentos de eleiçáo de seus administradores.
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de regisÍro ou aulorizâçáo para funcionâmento expedido
pelo órgão competentê, quando a âlividade assim o exigir-

2.í.2 REGULARIDADEFISCAL:

â) Prova de lnscrição no Cadastro Nacionalde pessoa Juridica (CNPJ);
b) Prova de regularidade com a Fazenda Fêderal (Certidáo Negativa de Débito de
Tributos e Contribuiçóes Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidáo
Negativa de Débitos quanto à dÍvida ativa da União, abÍangendo inclusivê os relativos à
seguridade social, emitida pelo Ministério da Fazenda;
c) Prova de regularidade com a Fâzenda Estadual;
d) Prova de regularidade com â Fâzenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
ê) PÍova de regulâridade junto âo Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS).
0 Prova dê inscrição no CadastÍo de Contribuintes do estado ou do Município, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade.

2.1.3 REGULÂRIDADE TRABALHISTA

a) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, êxpedida pelâ Justiça do
Trabalho, nos termos da Lei Federal n'12.44012011 e a resolução Administrativâ TST no
1470t2011.

2.í.4 euALrFrcAçÂorÉcxtcl:

a) Registro da empresâ e em situaçáo regular perante o Conselho Regional de Química CRQ;

b) Rêgistro do profissional Técnico da empresa, com formaçáo superior na área de Química,
devendo comprovar tal situação através de doclmento de registro no CoÍtselho de Classe
correspondente com a devida anotação de responsabilidade técnica CRQ;

2.í.5 euALtFtcAçÃo EcoNôMlco-FtNANcETRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e
apresentadoô na forma dâ Lei, com a indicaçâo do no do Livro Diário, número de registro na Junta
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Comercial e numeração das folhas onde se êncontram os lançamentos, que comprovem a boa

situação financêira da empresa, cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação
das seguintes fórmulas, devendo a ticitante apresêntar, já calculados em planilha assinada
pelo contador da licitante e o Representantê Legal da empresa:

AC
LIOUIDES CORRENTE:

PC

AC + ARLP
LIQUIDES GERAL:

PC + PELP

PL
GERÊNclA DE cAPtrAts DE TERCEtRos:

PC + PELP

= índicê mÍnimo: 1.00

= indice mlnimo:1,00

= Índice mínrmo: 1,00

PC + PELP
GRAU DE ENDIVIDAMENTO: = índice máximor 0,50

AT

Onde: AC Ativo Circulante; ARLP = Ativo Realizávêl a Longo Prazo; PC = Passivo
Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido.

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação judicial expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data dêsignada para a apresentaçáo
dos documentos.

c) É vedada a substituição do balanço patrimonial por balancete ou balânço provisório, podendo

aquele ser atualizado por indices oficiais quando encerrado há mais dê 03 (três) mêses da data
de apresentaçâo da proposta.

OBS: Após análise, o túunicípio expediÍá o Ceíificado de Rêgistro Cade3tÍal
cRc.

2.2 - Os documentos constantes nos itens 2. í.1 ; 2.1 .2, 2.1 .3; 2.1.4 e 2.1.5i poderão ser
apresêntados em original, por cópia autênticada por tabelião ou por funcionário do
Município licitante ou publicação em órgáo de imprensa oficial. Sêndo que os documentos
extrâídos por sistemas informatizados (internet) Íicarão sujeitos à comprovâçáo de sua
veracidade pela Administrâção.

Condiçóes Gêrais dê perticipeçâo:
a) Cada licitante poderá ter somente um Íepresentante legal para intervir, quando
necessário, em qualquer fase do processo licitatório. O represenlante deveÍá eslar
munido de documento de identidade com íé pública e de procurâçáo com poderes
especíÍicos para este Íim, ou seja, parâ decidir a respeito dos atos constantes da il



Tio Hugo - RS
Prefeifitra
Municipal m

ESTAOO DO RIO GRANDE DO SUL
presente licitaÉo. A procuração e cópia do documento de identidade serão apresentadas
fora dos Envelopes no. 01 e 02 e juntadas aos autos do processo administrativo
b) Se o representante for sócio administrador, adminislrâdor eleito ou diretor da

sociedade empresaria com poderes de representaçáo deverá comprovar esta qualidâde

mediante a apresentaçâo de documento hábil, que lhe será devolvido.

cl Não poderá participar desta licitaçáo empresa enquadÍada em qualquer das seguintes
hipóteses:
c.í) que, direta ou indirêtâmente, mantênha sociedade ou participaÉo com servidor,
dirigente de órgáo ou entidade contratante ou responsável pela licitação, sendo
considerâda participaçáo indiretã a existência de qualquer vinculo de natureze técnica,
comercjâ1, econômicâ, financeiE ou trabalhista;
c,2) que não atenda as condições estabelecidas neste instÍumento convocatório ou náo
apÍesente os documentos nele exigidos,
c.3) cujo Íamo de atividâde não seja compatível com o objeto da licitação;
c.4) quê se encontre em processo de falência, recuperação judicial, dissolução ou
liquidação;
c.5) que tenha sido declarada inidônea para licitar ou côntrâtar com â Administraçáo
Publica, em quaisquer esÍeras de governo.
d) Não serão habilitadas sociedades cooperativas para â êxecução dos serviços, objeto
deste edital, em atenÉo âo Termo de Ajustamento de Conduta no 10912009, Íirmado com
Ministério Público do Trabalho.

3, DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS

Os documentos necessários à habilitaçáo e as propostas seráo rêcebidas pela Comissão
de LicitaÉo no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) ênvelopes
distintos, fechados e idêntiÍicados, respectivâmente como de no 01 e no 02, pâra o que
sugere-se a seguinte inscriÇâo;

Ao MUNICIPIo DE TIo HUGO
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N'OO2/2019
ENVELOPE NO O1 - DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE - (Nome Completo da Empresâ)

Ao MUNrc[Pto DE Tro HUGo
MODALTDADÉ TOMADA DE PREÇOS N. 002/2019
ENVELOPE NO 02 - PROPOSTA
PRoPONENTE - (Nome Completo da Empresa)

3.í DA HABILITAÇÃo;
3.í.í PaÍa habilitaçáo o licitente deverá apresentar no envelope no 0í:

a) Certificado de registro cadastral - CRC, fornecido pelo MunicÍpio;

3.í-2 REGULARIDADEFISCALi
a) Prova de regularidade com a Fazendâ Federal (Certidâo Negativa de Débito de
Tributos e Conúibuições Federais, expedida pelâ Secretaria da Receita Federal e
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Certidáo Negativa de Débilos quanto à dívidâ ativa da União, abrangendo inclusive os
relativos à seguridade sociâ1, emitidâ pelo Ministério da Fazendã;
c) Prova de íegularidade com a Fâzenda Estadual;
d) Prova de regulaÍidadê com a Fazênda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
e) Prova de regulaÍidade junto ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS);

0 Prova de inscrição no Cadaslro de Contribuintgs do Estado ou do Municipio, se
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitânte, peÍtinente ao seu ramo de atividade.

3.1.3 euALrFrcAçÃorÉcNrcA:
a) Registro da empresa licitante em situagáo regular perante o Conselho Regional de Quimicâ
cRo;

b)Registro do proÍissiona, Técnico disponível para a prestaçáo dos serviços objeto deste Editâ|,
que possua ÍormaÉo superior na área de Química, devendo comprovar tal situaçáo através de
documento de reglstro no Conselho de Classe correspondente com a devida anotação de
responsabilidadetécnaca CRQi

c)A Pessoa Jurídica deverá compÍovar, atÍavés de contrato de trabalho em vigor ou contrato de
prestação de serviços, com Íirma reconhecida e, em sendo sócio, através do contratg social da
empresa, que o proÍissional indicado para a execução dos serviços pertençâ ao seu quadro de
funcionários;

d) Comprovaçáo da empresa através do PPRA e PCMSO, que possui em sêu quadro a equipe
técnica operacional necessária, acompanhada dos CertiÍicados de treinamento em nome da
empresa quanto suas qualificaçóes têcnicas fÍente as NR 35 e NR 33, autorizando suas inclusóes
nas atividâdes do objeto;

ê) Alvará da Vigilância Sanitária do Municipio sede da empresa Licitante;

0 Atestado de visita técnica "in loco' assinado por sewidor designado pelo município licitante,
manifestando que o responsável técnico da êmpresa interessada visitou e tem plêno
conhecimento das características e condições das atividades deste objeto a serem de8envolvidas
no Municlpio. A visita será realizada impreterivêlmente no dia '19 de Março das 08:30 às 11:30
hoías;

g) Apresentaçáo de, no mínimo, dois atestados de "Capacitadade Técnica" em nome dâ licitante,
fornecido por Pêssoa Jurídica de Direito Público ou P.ivado, que comprovê a aptidão pâra
desempenho da atividade pertinenle e compatível em caracteÍísticas, quanlidadês e prazos com
o gbjeto da presente licitaçáo,

h) Licença de Funcionamento junto a Vigilância Estadlal - CEVS ( vigente), do laboÍatório
analítico onde serão realÉadas as análises, assim como, o rêgistÍo do responsável técnico no
respectivo Conselho Profissional. No caso da empresa não possuir laboratóÍio pÍóprio, sêrá
obrigatório a apresentação de declaração assinada pelo técnico do laboratório ondê serão
realizadas as anaf ises; "lX NTO02/201 gVlG IAGUA/DVAS/CÉVS/SES/RS".

l) ComprovaÉo de Sistema de Gestâo de Qualidade, através de Certificado de Reconhecimento
pela lSOi 17025:2017, ou, no caso de mesma estar em processo de tÍansição e avaliaçáo pelo
lnmetro, poderá ser comprovada pelo Certificado de Reconhecimento pela ISO/IEC 17025:2005
ou pelo Certificado de registro de Sistema de Gestão da Qualidáde ÍSO 9001:2015.pe1a ISO9001:2015. n,

§/
I
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3.1.4 QUALIFICAçÂOAMBIENTAL:

â) CertiÍicado de Regularidâde. junto eo IBAMA ê CâdâstÍo Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras em Orgão de lmpacto Ambiental, demonstrando que a licitante está
apta ao manêjo de Estações de Tratamento de Agua, armazenamento, fornecimento e transporte
de produtos quimicos compatlveis com as carecterísticâs e condiçôes das atividades do Objeto
da presente liciiâÇão:

b) Licenqa de Opêração de depósito de produtos quimicos;

c) Comprovaçáo da destinação Íinal das embâlagens e residuos dos plodutos utilizados no
pÍocesso em conformidade a legislaÇão ambiental:

3.i.s - ourRAS coMPRovAçôEs:

a) Declaração da proponente que aceita integralmente as condiçÕes do presente Edital,
Termo de Refêrência (Anêxo I ) e assume integral responsabilidade pela autenticidade ê
veracidade dos dados e documentos aprêsêntados.
a.1) As declaraçóes apresentades pelas proponentes deverão conler a indicação e
qualiÍicaçáo (nome, no do RG e n'do CPF) de quem subscrevê os documentos
âpresentâdos.

b) Declaração êlâborada em papel timbrado e subscrita pelo reprêsentantê legal dâ
licitânte, assegurando a inêxistênciâ de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração Pública (Modelo Anexo lll).

b) Declaração que náo possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou
empregado de êmpresa pública ou de sociedâde de economia mista.

c) Declaração que atende ao disposto no artigo 7.', inciso XXXlll, da Constituiçáo
Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.'4.538-02 (Modelo Anexo IV).

3.2 - PARA AS MICROEMPRESAS:
As microêmpresas ou empresas de pequêno poÍte (enquadradas nos têrmos do artigo 30
da Lei Complemêntar no123106 que pretendem se utilizar dos benêflcios prêvistos nos
aú. 42 a 45 da Lei Complemênlar no 123106, deverão apresenlar além de todos os
documêntos exigidos para o Envelope no 01, uma das opçóes abaixo êspecificadas:

â) declaragão, firmada por rêsponsável e contedor ou técnico contábil, de que se
enquadra como microempresa ou empresa de pequeno poíe e náo êsta excluída das
vedações constantes no parágrafo 4" do artigo 30 do referido diploma legal (Modêlo
Anêxo V), ou;

b) certidáo simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte.iunto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
(conforme lnstrução Normativa no 103, de 30 de abril de 2007, do depertamento Nacional
de Registro do Comercio - DNRC). A referida certidâo devera ter sido expedida em no
máximo 03 (três) meses anleriores à data deteÍminada para a entrega dos envelopes.

Parágrafo único: A náo apÍesentaçáo dos documentos especiÍicados nos subitens nào /),
Y
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será motivo do inabilitação da licitante, entretanto a sua omissáo será entendida como
renunciâ a quâlquer privilegio, recebêndo, portânto o mesmo tratamento das demais
empresâs não beneÍiciadas pelo disposto nos art.42 a 45 da Lêi ComplementaÍ no

1Xr2006.

Observeções:
As negativas que não conlenham prazo expresso de validade deveráo ler data e êmissáo
não superior a 30 (trinte) dias anteriores a data da apresêntação da Documentação a
esta licitação.

3.3. DA PROPOSTA FINANCEIRAi
3.3.1 O snvelopê n.o 02 deyerá conter:
a) Proposta ínanceira, de acôído com os preços praticados no mêrcado, conforme
estabelece o Art. 43, inciso lV, da Lei n.o 8.666193, Íubricada em todas as páginas e
assinada na ultima pelo representante legal da empresa, mencionando o preço global
pâra a execuçáo dos serviços, objeto desta licitaçáo, onde deverá, estar incluídos todos
os custos com materiais, mão de obra, inclusive o dêtalhamento do BDI - BêngÍícios ê
Despêsaa Indiretas (impostos, taxas, contÍibuições sociâis, lucro do
emprêendimento, etc.). Em vâlores poÍ item, global, mensal, semêsÍral e anual, não
superior a dois dÍgitos após â virgula.
b) Planilha dê quantitativos e custos unitários para cada item.
c) Declaração do proponente d€ que se responsabiliza pela êxecuçáo dos serviços e pela
fiel observância das espêcificaçôes técnicas, assinada, também, pelo responsável técnico
legalmente habilitado.
Observação 1: O prazo de validade da proposta e de 60 (sessenta) dias a contar dâ dala
do certâme.
Observação 2: Quaisquer inserçóes na proposta que visem modiÍcar, extinguir ou criar
direitos, sem previsão no Edital, seráo tidas como inexistentes, âproveitândo-se a
proposta no que não for conflitante com o instÍumento convocalório.
Obsêrvação 3: Seíáo desclassiÍicadas as propostas que se apresentarem em
desconformidadê com estê Edital e contiverem omissóes, râsuras, entrelinhas ou forem
ilegívêis, bem como com pÍeços unitários superestimados ou ioexequiveis.

4. DO JULGAMENTO

4.í. O julgamento será realizado pela Comissáo Julgadora, levando em consideração o
menor preço globel, para a execução dos serviços.
4.2. Estâ licitâçáo será processadâ e julgadâ com observância do previsto nos artigos 43
e 44, seus incisos e parágrafos, da Lei no 8.666/93.
4.3. Em caso de empâte entre duas ou mais proposlas, após obedecido o disposto no
parágrafo 20 do art. 30 dâ Lei 8.666/93, será utilizado o sorteio, em ato público, no dia da
aberturâ e.iulgâmento, estândo os licitantes convocados previamente.

5 cRtrÉRtos DE DESEMPATE

5.1 - Como critério dê desempate, será assegurada preferência de contrataçáo para as
microempresas, as empresas de pequeno porte que atendeÍem ao item 3.2 deste edital.
5.1.2 - Entende-se como empate aquelas situaÉes êm que as proposlas apresentadas
pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam iguais ou superiores em âté
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10% (dez por cento) à proposta de menor valor.
5.J.3 - A situagão de empate somentê será verificada depois de ultíapassada a fase
recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo
julgamento definítivo do recurso interposto.
5.2 - Ocorrêndo empate, na forma do;tem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa ou a emprêsa de pequeno poíe, detêntora da proposta de menor
valor, poderá apresentar, no prazo de 2 (dois) dias nova proposta, por escrito, inferior
aquele considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada
vêncedora do cedame.
b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, convocâda na forma da alínea
anterior, não apresentar nôva proposta, inferior à de menor prêço, será facultada, pela
ordem de classificaÉo, às demais microempresas ou ernpresas de pequeno porte, que
se enquadrarem na hipótesê do item 5.1.2 deste editâ|, a apresêntaçâo de nova proposta,
no prazo e na forma prevista na alíneâ "a" deste item.
c) Se houvêÍ duas ou mais microemprêsas e/ou êmpresas de pequeno porte com
pÍopostas iguais, será realizado sorteio para êstabelecer a ordêm e sêrão convôcadas
para a apresentaçâo de nova proposta, na forma das alínêas antredores.
5.3 - Sê nenhuma microempresa ou empresa dê pêquêno portê, satisfazer as êxigências
do item 5.2 deste edital, será declarâdo vencedor do certame o licitante detentor da
proposta originariamente dê menoÍ valor.
5-4 - O disposto nos itêns 5.1 a 5.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a
propostâ de menor yalor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa dê
pequeno porte.
5.5 - As demais hipóieses de empate terâo como cÍitério de dêsempate o sortêio, em ato
público, com a convocaçáo prévia de todos os licitantes.

o. crurÉnros oe lcErrABrt-rDADE:

6.'l Somente serão aceitâs as propostas cuio preço total ofertado não excedam o valor
estimado pelo Município, incluindo-se todas as despesas nêste computo o BDI -
Beneficios e Despesas lndiretas {deverá ser apresentado o detalhamento do BDI}.
6,2 Seíão desclassificadas as pÍoposlas que se apresentaíem em desconformidade com
este Editale contiverem omissões, rasuras, êntrelinhas ou fofem ilêgíveis, bem como com
preços unitários superesümados ou inexequívêis.
6.2.1 Consideram-se manifestamente inexequíveis, em coníormidade com o disposto no
§ 10 do art.48 da Lei n'8.666/93, as pÍoposlas cujos os valores sejam inferiorês a 70%
(setenia por cento) do menor dos seguintes valores:
6.2.2 Valor global orçado pelo Municipio é de; ltem 01 - RS 45.í20,00 (quarêntã e cinco
mil, cênto e vintê reais) pelo pêríodo de 12 (doze) meses, sêndo considêrado o valor dê
R$ 3.760,00 (três mil, sêtêcêntos ê sêssênlâ rcais) mênsal, referente aos serviços
conforme consta no Termo de Referência e Planilha de Custos em anexo;
6.3 Os valores indicados na Planilha dê Custos côrrespondêm a média dos preços
praticados no mercado ê forâm âpuíados para o êíeito de estimar-se o valoÍ objeto em
licitaçâo.
6.4 Os pÍêços propostos sêráo considerados completos e suficientes para a execuçáo de
todo o serviço, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de
pagamento adicional quando devida e ero ou má interpretação de parte da licitante.
7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

e
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7.1. Em todas as fases da presente licitação, serão observados as normas prêvistas nos
incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 dâ lei n'8.666 de 21 de junho de 1993.

s. DAs coNDrçôEs DE PAGÁMENTo

8.1. O pagamento será efetuado pela Contratante mensalmente, até o 1oo(décimo) dia útildo mês
subsêquente à realizaçáo dos serviços, mediante a apresentação dos seguintes documentos:
a) Relatório técnico conforme padÍões do SISAGUA;

b) Análises da condição microbiológica e de íuoretos dos poÇos que compõe o sistema de
distribuiçáo;

c) Nota Fiscal referente aos serviços prestados, observando-se o estipulado no art. 50 da Lei
8.666/93 de 21 dê junho de 1.993 e suas alteraçôes legais;

d) AprêsentaÉo de Nota Fiscal e do Certificado de limpeza e desinfecção, juntamente com a
análise microbiológica, no ceso des limpezas dos reservatórios de abastecimênto, semestral-

9. DA HO IoLoGAçÃo E Dos PRAzos PARÂ ASSINATURA Do coNTRATo

9.'1 EnceÍrada a fase de julgamento e umâ vez homologada pelo PreÍeito Municipal, a
Administração abtiÍá pÍazo de 05 (cinco) dias, convocando o vencedor para assinar o
contÍato, sob pena de decâir do direito à contratâção, sem prejuÍzos das sançÕês
previstas no art. 81 de Lei 8.666/93.
9.2 O prazo de que tratâ o item ânterior poderá ser prorrogado uma yez, pelo mesmo
período, desde que seia bito de forma motivada.
9.3 Sê transcorrido o prazo, o convocado náo assinâr o contrato, a Administraçáo
convocará os licitantes remanêscentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrãto, em igual prazo e nas demais condições propostas pelo primeiro classiÍicado,
inclusive quanto aos preços pelo critéÍio previsto neste edital, ou então, revogará a
licitação, sem pêjuizos da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10%
do valor do conlrato e mais, a critério da administraçáo, a suspensão tempoÍária de
participaçáo em licitaçôes e impedimento de contratar com AdministraÉo, por prazo de
até 2 (dois) anos.

9.2. Serâo desclassificâdas as píopostas que se apresentarêm em dêsconformidade com
este edital.

í0. DA FtscAlrzAçÃo:

10.1 A execuçáo do contrato seíá acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Conlrato,
designado por Porterie, pela Administração Municipâl o qual o mêsma anotará em
registro pÍóprio todas as ocorrências relacionadâs com a execuçâo do contrato,
determinândo âo preposto da empresa o que for necêssário a íegularÉação das íaltas ou
defeitos observados, podendo as ocoÍrênciâs serem registradas.
í0.2 A CONTRATADA declara aceitar, integrâlmentê, todos os métodos e processos de
inspeçáo, veriÍicaçáo e controle a serem adotados pelo CONTRATAI{TE.
í0.3 A existência e atuação da íscalização do CONTRATANTE em nada restringe a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos ,,
serviços contratados e suas consêquências e implicagóes próximas ê remotas Í1V
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11. PENALIDADES

1 1.1. O dêscumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato
e no presente Edital sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas
alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo âdministrativo.
11.2. - A inexecução paícial ou total do Contrato ênsejara â suspensão ou a imposição da
declaraÉo dê inidoneidade para licitar e coniratar com o Município dê Tio Hugo pelo
prazo máximo de o2(dois) anos e multa, de acordo com a gravidade da infraçâo.
11,3- A multa, sem prejuízo de outras sançóes, sêrá graduada de acoÍdo com a
gravidade da íníração, nos seguintes termos:

I 05% (cinco por cento) sobre o valor total do contralo em caso de recusa do
adjudicâtário em assinar a contrato, no prazo de í0 (dez) dias contiados da data de sua
convocâçáo;

ll 0,3 (zero virgula três poÍ cento) ao dia sobre o valor total do contrato, até o
sexâgésimo dia, em caso de atraso no início dos serviços.

lll 18% (dezoito por cento) sob o valor total do contrato, após o sexagésimo dia
no atraso na execução dos serviços:
í 1.4. O vâlor das multas seÉ, obrigatoriamêntê, deduzido do pagamento do obieto.
1í.5. As multas previstas nestâ cláusula náo têm caráter compensatório e o sêu
pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de peídas ê danos
decorrentes das infraçôes cometidas.
11-6. As multas constantes dos sub-itens ll ê lll do itêm 1í.3, podêrão deixar de ser
aplicadas caso a empresa licitante comprove nos autos do procedimento licitatório os
motivos do atraso da execução do obieto.

12. Do RÉEeurLíBRto ÊcoNôMlco FTNANcEtRo E Do REAJUSTE:

12.1 Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 65, inciso ll, alinea 4", da Lei n" 8.666-
93, será mncedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela
CONTRATADA, dêsde que suficiêntêmênte comproyado, dê fôrmâ documental, o
desêquilíbrio contrâtual.
12.2 O objêto da licitação será reajustado, se necessário, dê acordo com a variaçáo do
IGPM (índice Geral de Preços do Mercado), de forma anual ou outro índice que
legalmente vênha substitui-lo.
12.3 O preço ajustado no contrato será alterado quando ocorrer acréscimo ou supressâo
de serviços, ou ro c€tso de reequilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito
ou forca maior, devidamênte reconhecido em prôcêsso administrativo, respêitando-se os
limites previstos em Lei.

í3. DAs DIsPostÇõEs cERAts

13.1. Não seráo consideradas as propostas que dêixarem de atender qualquêr das
condiçóes do presente Edital.
13.2. En nenhuma hipótese será conc€dido prazo para a apresentaçáo da
documentaÉo e proposta exigidas no edital e não apresentadas na sessão de
recebimento.
13.3. Náo serâo admilidas, por qualquer motivos, modiÍicaqões ou substituiçÕes das
propostas ou quaisquer outros documentos.
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'13.4. Só lêrão diÍeito de usar a palavra, rubricar as pÍopostas, apresentar reclamações ou
recursos, assinar os contratos, as licitantês ou seus Íeprêsentantes credenciados e os
membros da Comissão Julgadora.
13.5. Uma vez iniciada e âbertura dos envelopes relativos a documentâçáo, nâo serão
admitidos à licitaÉo, os parlicipantes retârdâtáÍios.
13.6. A inabilitação do licitânte em qualquer dâs fases do procedimento licitatório importa
preclusão do seu direito de particípar das Íases subseqüenles.
13.7. Do contíato â ser assinado com o vencedor da presente licitaÉo constarão as
cláusulas necessárias pÍevistas no artigo 55, e a possibilidade de rescisão do contralo, na
foÍmâ determinada dos artigos 77 e 79 da Lei no 8.666/93.
13.8. Ao Prefeito fica ãssêgurado o direito de no intêresse do município revogaÍ ou anular
a presente licitação conforme lhe faculta o aítigo 49, dâ Lei no 8.666/93.
'13.9. Os preços já deveráo estar onerados dos impostos e deduzidos dê eventuais
descontos ou vantagens.
13.10. Oo contrato a seÍ assinado com o vencedor da presente licitaçáo deveÍá constar,
obrigatoriamente a hipótese de rescisão do contrato prevista pelo artigo 78 da legislação
atinente.
13.11. Qualquêr dúvida oriunda da contratação a sêr Íealizada, seÍá dirimidã ao Foro dã
Comarca de Não-Me-Toquê.
13.12. As despesas decorrentes desta licitaÉo correráo por conta da seguinte dotaçâo
orçamenlá ria:
Ôrgão: 07 - Secretaria lúunicipal dê ObÉs
Unidadê: 02 Depêrtamênto de Saneamento;
FunÉo:17 Saneamento,
Subfunçáo: 122 Administraçâo Geral;
ProgÍama: 00002 Gestáo Administrativa do Podêr Executivo;
Atividade: 2073 Manutençâo das Ativídades do Depto de Saneamento;

Elemento: 339039000000 OutÍos Serviços de TeÍ@iros Pessoa Jurídica.

'13.13. Constituem anexos deste edital, dele fazendo paÍte integrante: ANEXO I Termo
de Referência; ANEXO ll - Modelo dê Proposla; Anexo lll - Declaração de lnodeidade;
Anêxo lV - Declaraçâo de cumprimênto ao inciso xXXlll; ANEXO V - declaração de Micro
empresa; ANEXO Vl- Minutâ do Contrato.

13.í4- Maiores informações serâo prestadas aos interessados nos horários 8:00 às 12:00
horas, e das '13:30 às 17:30 horas, de segunda à seÍa-feiÍa, na PreÍeituÍa Municipal,
fones (54) 3338-9167 ou 9íô8, ou ainda no site: www.tiohugo.rs.gov.br.

Avaliado e aprovado:

Adriano Rambo
Assesgor Jurídico
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